
Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora. 25 de fevereiro de 2022. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei ng 114/2021 

Senhora Prefeita. 	 PJF I Secretane de 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 
RUA HALFELD, 955 - FONE: 3313-4700 

36016-000 JUIZ DE FORA 

Ofício NI' 623/2022-DE abd 

Encaminhamos a Vossa Excelência. nos termos do caput do art. 39. da Lei Orgânica do 
Município e do art. 226. do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Projeto de Lei nQ 114/2021, de 
autoria do Vereador Nilton Militão. aprovado por esta Casa Legislativa, que "Autoriza o Poder 
Executivo a implantar geradores de energia nas Unidades de Atenção Primária à Saúde no Município 
de Juiz de Fora". 

Atenciosamente. 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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